


..' \ r n  r y c  .,. 
:I11 - indicação d e  d i re tor ,  de diretorsubst~ti',~,,secr~ 

-.' --<'v res , orientador educacional, e m  'org&iia'd8s- ~ ( s n e  
, .I'.? , .-, . - ' Iv  - . a  

com os rekpectivos números de reg is t ro 'nox~in ' i s té+io  da E 

torização da Secretaria de Estado d e  F ~ U C ~ C ~ O  e assinatur 
indicados, com os horários disponiveis b. mrpo-1 . . . .  

IV - comprovante d e  proprl edade do ,~i'hÓyel'ou . . contrato-, de xlocacão, 
cessão de direi tos de uso para funcionah'ento doie 
por prazo nunca inferior  a 2 (dois) anos, ou, ain 
mento de cessão de uso do .imóvel,. devidamente registrado; 

r . ; ,.,: ; 
V - caracterizacão do sistema de escrikuraqao"e' arquivo;, obse'&ãda~',~, no' 

..,.. r 
que couber, 'as bkpecif icapões mínimas contidas no anexo V @ e s t a  ~el iberacáo:  

. - declaradão da capac 

V I 1  - Regimento Escolar 

VI11 - documento fornecid 

pagão . : L ,  e . -uso , do prédio para 

'parágrafo único. Para o 
ralidade de domicílios, observa-se que: 

a,) '& estebelecimento de ensin 
> ; , i  

cos>diferent;s, na área de  abran 
.+a ,~. , . ' . . . 

; . .. , dg';c&*&s ou" séries  d is t in tas  , s 
,.? ,!~,.?.+$.;,.. ~ . ,  ' . . ?.\ . . . . . .  . . 

. ;i:..g nas; condi c,õe.s. f ík 
, . ):';::. . : :: , - . .  

i'' . d ~ ç a r . : ~ á r a  &da:endereqo 
% r  .,:i. t.s::.A.;;.: . %," . .... ,: ..,< ., . ; L ;:. . ;. 

' ,. s i  , I ~ ) : ; d o q u a l " s e  , , , 7 , f , , 6 & c i , i i + , . ,  . . . . .  exigirá 
,' ' ~ddinis t racão . . Escolar 

senca ., . permanente nas atividades 
.,?..; , , : f . . r ~ : . +  

* s i n ~ ~ . d t $ ; ~ u e  é responsável, b& . . .  ;;, . ' *  
, 8 *,:. ' . - . . . .  

i",: - . - i.' adendó ao Regimento Escolar; 
, ' il 

. :  . ,  

-. ... ,.,-b.) as niantenedoras, para cad 

de ~ i s i n o  que  funcionem em 
p r i r  os incisos deste 

., . \ r .  A r t .  4 0  .:Caberá ao órgão 
após exame preliminar do -p 

da . . . . .  autuacão do pedid,~,, des . . . . 
7 

r . .  , ~dycacionais . . .?C." . ., . , . . ver i f ica r  . .  :., , : .in loco a 8  cÒndif6&s ? .  . . . . .  !de;fu&ionan~nt,o . . . . do es- h . . . . . .  . . , :  .;.;i.,7 < , - . , ' ! -  ..,..,- 
' tabelecimento de ensino. - A .,; ~?,~:ig c: , . . .. ,. i .,, ,-. + ? c :  ,\ ribr 7, . . .: . ' . , , . .: . . . . , . . . . . . .  . . .  ' 3 , .  

, ,  .: 
. . - c ... . ... 1 ;  f l r i -  ' , . - . C  

. . , .,. .,: ':. , 9:: 5. 9 .  l? . No . exame d,o .. pedido r d e  au to r i i a~ão ;  . !-.+.. , a .comissão . . . .  , 'verL'f .. . ic~do~drd,everá 
. , analisar . . . . . . .  as condições estabelecidas . . . .  no.-Artkj39?:> o;? i: oh -1,. . .. . , . . "' 9- 

. 
S . .  . . .  . . . . . .  :.. . . , 4. - , :  c,;, .'. . -. . . .  . . . ; r .  

. 
, . C:/ 

.:- . k;.yf::!,, ' '  . ? '  a 

..§ 2 9  A Comissáo -Verif icadora da, 9~q.p ,$n$,egra. .i!. . . .  

da por dois Supervisares 

ser indicado pela Secretaria Municipal 
. - - - ~- 

. I 



5 E I . i  l .d0 /90  ' f 1s. 03- 
# ,  ' C .  :c1 - i - .' ;,. . 7 t 

, '$': ', & 
I 

* ; -  < 

' f ' [ d e  , eqtabelecimento de ensino de 19 e 2 9  Graus, sediado no rlunicipio do Rio i 
. C I ~  ~ a n e i r o .  i 

. 1 .  h 

, 
" 

' 5 35; A  omissão Verificadora terá  prazo de 30 ( t r i n t a )  d ias ,  a part i r  de 
. '  f - ,  I1  

. sua designafão, para emitir laudo conclusivo, juntando ao processo Ficha 
I 

de Atos Complementares (Anexo V I ) .  

I 9 49 Os prazos atribuídos aos Órgãos o f ic ia i s  terão sua contsgem inter- 

rompida : durante o tempo concedido ao estabelecimento de q h 0 . p -  Cp&dIEQtOil 

' de  eventuais exigências. II 
A r t .  59 O representante leqal da rnantenedora poderá recorrer ao Conselho !I 

Estadual de ~ducação quandij, decorridos 60 (sessenta) dias  do in ic io  da t r a  i] - 
/nitapáo do pedido de autorizõcáo, a ~ o n i s s ã q ~ ~ e r i f i c a d o r a  não . t ive r  cornpare- 

,v ' cido pai-a a verificação i n '  loco e emitido laudo conclusivo. 
d 

, I  I ,  . - 
, F') parágrafo Único. O Conselho Estadual de ~ducacáo,' visando 30 f i e l  cumpri- 
*,dente dos' prazos aqui estabelecidos e não havendo exigências a serem cumpri- 
..* ?as pela inst i tuição,  .formalizará pedi'do ,ao Órgão central  da Supervisrão,:/: 
' Educacional . . de providências necessárias para que, no prazo d e , l 5  (quinze)di- 

as, 'a ~omisção ~ e r i f i c a d o r a  emita l audo 'ko~c lus~vo .  ' '*' " * " '  
r #' <i!;- C!& .!L; 

. I  - - .. . - . . A. .;-r~.r'J f r ,  f 
. ! . .  - = - ; L  {L: , ,37A , 

-.: . J A r t .  ., . 69  O Órgão . .I . . próprio ! i  da SEE-RJ, apos .: i ~ r f r j ~ .  recebimento P C Y L ' ~ . '  ..) do .r,.,, pl;ocesso .&-. u q ,  pgrerrg . pa- 
j ''ra exame f ina l ,  t e rá  o prazo de 3O(trinta) diaq para a expedigao do . Ato 

' *  -l i ' .  , , b i "  4 -  / 1 s.:x&?gLll: ; ' - . L  P ,  '. 
~ u t & i ~ a p ã o  de Fqnciona?ento, fixando naquele Ato o prazo de 2 (dÕis).anos 

* - . , .. .,. : ,  , : L  . (3 L . .  ' . . ~ ? l l i . '  $6' 

i.ppra o estabelecimento de ensino recuerer o ~econhecimento. 
' , '  .:,t>s., , 1 A -  ' - . * r  6 "7 . 

' 
: .  I ~ a r a g r a f o  Único. Negada a ~utor izagão de Funci.oy)qnento, cabeirecilrs.~ .:-a . - 

Conselho Estadual de ~ducagão, interposto,:peJo,-representange. da parte ,inte> 
' .  ressada e no prazo de 30 ( t r i n t a )  dias, ,a [contar da ciência do -.despacha defie- 

gatório, sem o que o processo será arquivado. - . " i :y1>.7 :T 
" 7 

r ,  A r t . :  79 O pedido de autorizagão-.de funcionamento poderá'.ser arquivado'; -/ 
, 1 2 4 ' ;  .q~ando o estabelecimento de ensino, cientificado por escr i tov  em7tempb?~háBil,, - 
' não cumprir, nos prazos estipulados, as exigências fornuli aas p616 órgãoi com - - 
" petente. . - r #  , I  w 

5 i. c.. 1: 1 , 
I < 
. '  s .. 
t __. .. .parágrafo Único. Os prazos. a que se  ~ e f  ere e s t e  ~ r t i g o .  poderão )@era dilatfi 

d ~ s  por igual período, quando o requerenter-,.aornprovar que motivo. de.:força / 
, . maior o impediu de cumpri-los. .-. , a -  91; , a , ( : k l ~ ;  ' I . I  1 

't ' P .  . 
A r t .  89 Nenhum estabelecimento de ensino poderá i n i c i a r -  o seu funcionahen - 1 

to  sem o Ato de ~u to r i zação  bai%ado pelo'órgáo competenteo' da secretaria 'de . 
1 Estado ,de Mucag* ficando o infrator  , ,  . su je i to  às 'conseqliências de orddA'/ 

c 

legal. . . 
, * I  ; , i ; - r l  l . r ia 

§.:I9 O 'Ato de ~ u t o r i z a ~ ã o  de Funcionamento fica: condicionado ao cumprimen_ 
i de :todos; os incisos do A r t ;  ; 3 o b  >: . 4 , , d : . y  . ! - ..I-,!-. ' , , i  3 ! - 8 ~ ; .  ' . 
: 

, . , ';,?\>.<,$i ( , . ; c ~  :,: ~ L . *  <.,i: ., ,r>r,: /c- 1 + ,  

, .... 
b . 
c '< 

i '. 
PC " < 

r '  
A - - -- - - - -- a -~-~-~- - 

~ . 
I 

- - 
- -  - - 



.. ..r... : . I 
I11 - a q u e l e s  organizados  & e s c o l a s  que r possuam o c Ensino * ~ e g ~ ' l a +  ' 

e/ou 29 Grau e pretendam c r i a r  o ~ n s i n k  ~ u f i l è t ~ ~ Ò ' h o s  
. , ? , / .  . >  .. . , ,  c.:, 2- cão p r ó p r i a ;  a 

,,. : . I 
Del. 180/90 f l ç .04 -  . . , , - ,  A . 7 .  ,~ 

. !  
* , " .  . 

O . . ,  

, ... , . < .  , . . . . I  , ' . .  *-: . , ' .* 
- i 

5 29 A a p r o v a ç z ~  :I13 Regiment.3 Esccrlar preceder$,obrigatoriamente,a . c  . ,,emise ' ,i 
I . .  :,- 

s5o  d~ Ato A u t o r i z a t i v a .  

. 

. 

s 39 o ó r g j o  p r ó p r i o  ùo SEE te rá  o p razo  máxiAo d'e s e s s e n t a  d i a s  para  / 
, .  . 

, . , ' ,': - \ i .,i , C . "  -., > ! ,. . . ., 1 
* 

es tudo  e ' a p r o v a c s o  do Regimefito, 
r - , ! .  ' 1  5 4 9  Para a p r o v a ç ã ~  de  Aderidos. o p razo  ser5 d e  3 0 - ' ( t r i n t a )  d i a ç .  

- '  A r t .  99 h SEE cabe  comunicar a83 ~ i n i s t é r i o  da Educação-:NEC a au to r i za - ,  

ção d e  func ion .mento  conce!lida ao  e s t a b e l e c i m e n t ~  . d e  Ensino., i , - , i ;  i : .  . , . ' ..: 

':I 
C A P ~ T U L O  11 ,. 

DA A U T O R I Z A C ~ ~ O  DE CURSOS - NOVOS - , . ,  . . c: r . ,  

IV -. aque les  organizados e m  e s c o l a s  que já possuam Curso de.  ~orniacãr ,  

P ro fes so res  em 3 ( t rês)  séries e pretendani e s t r ~ t u r ~ ~ l o s ~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ 4  

.' ries, quando se t r a t a r  d e  c u r s o  d iu rno .  d e  acordo-com o d i s p o s t o  

beração nQ 78/81-CEDERJ; : . a[ rl 

I 
I 
I 
i 
I 

I 
i 

i 
1 
I 

.i A r t .  10 Todc~ es t abe lec imen to  d e  ê n s i n ~ ,  ja au to r i zado  ou r e ~ o n h e c i ~ d o  e$, 
: .  ' * i l ,  ;j t; .I. , .- -1 

em funcionamento r e g u l a r  , que p re t ende r  implan ta r  kirsos ,:Navos ;. deverá  i / t  
i $,! .! ' ' 

,,<.L; ;:,:3 
d a r  e n t r d a  nas  seue  pedidos no 6 r q k  c a r n P e t e f i t & " d á ' " ~ ~ ~ ~ ~ ~  at'é'j9'0 (novén &- 

, ',  ;; :? , 2  >',Z,[l' . ;) .cs,.  -,.l.Z , , . . '. . 

d i a s  a n t e s  d~ i n í c i ~  d a s  . s t i v i d a d e s  d e s s e s  cursos,.  . . j  .- t i  --,..L.. '., ,,:.' .. 
r- ? .:; 0 ;c, i..i 

k r t .  11 Ehtendem-se coma Cursos  ovos , c , r iados  .por e s t abe lec imen tos  ,de  
. I , . (  

. . 
'' ' . C  , , 

ens ino  d e  19 e 2 8  Graus já a u t o r i z s 2 o s  ou reconhecidos:  . + 

- 
I .  . , .  . . 

(. I 
" ' i  I aque les  organizados  e m  e s c o l a s  que possuam o Ensino d e  19 Grau e*  , . . . I  .' i :. . 

.. - 
pretendam c r i a r  o d e  2 9  Grau; ' ,  I 

. . . , .  . j ,  : i. * , .  1 I .  i 

11 - aque les  organizados  e m  e s c o l a s  que possuam o Ensino de 29 Grau e . , 
. .. S .  

-.- A-./? 
pr.etendam.criar  o d e  1Q Grau; ,, , ,J; ; {i! 25, ?-, j. 5; :',E ~ 2 . 1  : L> 2 .: 5; ,L! c>-?: L .L : , , : . :,. , . ' !  

VI - aque les  organizados  e m  e s c o l a s  querpossuam o Ensino d e  29 GrauIipas,  
h 

sando a o fe recê - lo  e m  a l t e r n a t i v a s  d e  habilita~ão~profissional.. , ' I ,  J 

. , 

,V - aque les  organizados  e m  escolas que j á )  possuam Curso' d e  3?od&ão '1 i i 

L t  

5 19 0s cur sos  organizados  nos moldes d a  L e i  nQ 7.044/82, v i sando 5 pr= 

d e  P ro fes so res  e desejam o f e r e c e r  o s  "' Estudos ' ~ i c i o n a i s "  a que ' se - ' t e fe :  i 
re o 5 19 d o  A r t .  30 da  Lei  nQ 5.692/71, com a f n o v a  redação  *l a a d a ,  pela7'Léi 

n9 7.044/'82 ; : r . r i !  

paracão p a r a  o t r a b a l h o  em es tabe lec imentos  d e . e n s i n o  'que já m i n i s t r h  1 

i 

Ensino d e  29 Grau, ,  não se c a r a c t e r i z a m  cama cu r sos  Navos., cabendo' ~ ~ O - S O  0'' I 
mente aprovacão d e  adendo a o  Regimento Escolar .  I 
-- - - - -  - -- - - -- -- - - 

* B  
J- 



..- r 

c-. : 
. . 29. ~ ã o  Se c o n s t i t u i  Curso Novo a comp1cmentaç~o.d~ s é r i e s  daqueles 

estabelecimentos' que possuam autorização cni re03nhechento..de:'rn çecjmmtg de lP(;rau; 
I 1; 

cabe-lhes, apenas, a f ixaçso do valor i n i c i a l  das novas mensalidades e com - - 

petentc aderido' ao P,c2gimento Escolar. 
I 

A r t .  1 2 .  Para e f e i t o  do que dispõe o artiac, anterior . ,  deverá o estabelc - 
cimento apkesentar os sequintcs documentos, sem OS quais  nao s e  dará i n í -  

c i o  à tramitacão do processo, 
' I . I  

I - requerimento d i r i g i d o  5 autoridade cbmpetente, na forma do A r t .  29 
" I 

d 3  presente ~ e l i b e r a ç ã o ,  , subscr i to  . . pelo representante l ega l  da pes . : - 
soa f l s i c a  ou jur íd ica  que mantenha o estabelecimento; , 

I I f t r  I , ,  

I1 - comprovação de disponibil idade f'isica do prédio para fmcionamento i 
, ..$,as povak' c1ass:es que s e  pr~tendnm c r i a r ;  

. e , \  2 ., ,.1.:;>:.,, L(  ,., . . ! !  
1 

p. ,-,:'.-. ..... p . . . .  ..; ,"i.. >-I U.7: '7 , .;- ;. ; . . 
I11 - comprovaçao 'de fnsta1açÕ'~d 'Sspecializadas para salas.  de! aula,  devi j, .-c. . . . . .  . . ? .  - L 

i\.-- damente equipadas com labdrat5r ios  ou o f i c i n a s  de  :acordY2com~.o cur 1 - 
' L 

so ou cursos que s e  pretendam implantar; 

I V  - comprovação de corpo d ~ c e n t e  devidamente habi l i t ado  (anexo I V ) ;  
, ? . : , . .  

4 .,,. '  

V - declaração de remuneração . . . .  .do. c,orpo ,, 
$ . '5.,-(:;x docente, 1 de, acordo com a l e i ;  

. . . .  ., ,. -*;..!* -,.J:!;. .I, : , 1 :  . 
.. , . . . 

i : . .  . V I ' -  'reformul'ação do Regimento Escolar da instiituiçiio, com a inclusão:. . . . .  , : : : ,  : . -  E , . 

de Cursos Novos ou apresentação d e  Adendo re fe ren te  ao seu,:planej- 
. . .  3, . !  

mento. . . 
. ' '  , . . , ;i, ., ; .  . ; ,  : . . 

. ' "  . ,-, ;.,, i=. 2 

A r t .  13. .Os ,estabelecimentos de ensino que  pretendm, para o s  no 
, , I ; ' , . .  P , !  (.. ! f- - , ; .  r c,<?[ , . , - 

: ' v o s ;  beneficiar-se do disposto  no.-Artigo , , . . : : : , . ,  39  . . -  da ~ e i  nP 5 . 6 9 2 / 7 1  d e ~ e r ã o  , 
. . , ,  , 2 ,  . , . : i .. J r .- ,.'.., .. . ; : . - . ,  .i,':'(EJ.( . 

quando f o r  o caso, apresentar  cópia do ~onvênio ,  anexado ao Regimento . e 
' !..-f !:I v., : i<$ :7 \?i j;7:! .$) ,> 

. ' L  . e  laborado nos termos das ~ e l i b e r a ç ó e s  ,nqS 05/75 e 09/75 do Conselho Esta- 
4 r !  - , .. . . 

b 
r . .  1 , .  

dual  de ~ d u c a ç ã ~ .  . , 7' , ,  ; + . . ;  \;- . , 

. . . .  : .... 1 ,  . . . . . .  
, , ,  , . I 

, . , , , ..& ,. , , .,, 
. . . .  

; 

' '  A r t .  1 4 .  Atendido o d i s p ~ s t o  no caput :do A r t . - ; Q P ,  , .caberá a o  órgão com- . . . . 
1 -  ' :  1 I ,  . , , ? ' .  . . -1 .r. ;.: t , \"' 

petente  da SEE proceder ao exame do processo e expedir o re!spcctivo *"Ato 
. .:.r . . 

. . , . "i . : , .  , 

de ~ u t o r i z a ç ã o  de.  Funcion.qnentoW . . . . . . .  
. . . . , . 

. . .  . r , . , 
. I .  , 

. v . , >  ' i ,  . ,  v . :  . . ,. . 

parágrafo Único. ~ e c o r r i d o s : 4 5  , .(luarenta , 
: . . :  e cinco) ! , ,  

dl.as:do! i n i c i o ,  
. , 

, < > . _  * 
1 1  ' .  , , ! 

do 
... 

, prazo:;previsto no A r t .  10, não havendo: 8 ~ o r n i . s s ã o ~ ~ ~ e r i f  icadora: conipàreci- . . $  - ,  , , v ) í - - , . l  : 

{do para ver1 f icação i n  loco, observar-se-á. o ~d igpes to .  n o  . . .  A r t .  159 desta De 
. , '  % <  - ,' ~, 

- 
l iberação.  

. . . , , ,  . . , . . . . . .  I 1 . . . . . . 
A r t .  15. Nenhum estabelecimento d k e n s i n o  poderá i n i c i a r  . o  f~ncicn~amen - 

t o  de Curso Novo sem Ato de ~ u t o r i z á f á o  báix&of'pelo: Órgão. competente d a  
. ,;.! .- 7 . . ! ,  . . .  , , . ' .  . , " ' ' ,?,r::;,> .... . 

~ e c r è f a r i a  d e " ' ~ s t i d o d e  Educaçzo, ficando, o i h f r a t o r '  s u j e i t o  ' à s  conseafl& - . . - - 
. ;:l'[;, ..;, . ' ! - , . '  

c i a s  de ordem legal d a i  pos&&im' &dciri- ; , i  .:i . , . 
. . .  . . .  .!.r:. ' ' . . .  f :' .,: ; : ' . . ,. r .  ;. ..i: .,, ... J j j i, !. . .  . . .  : ' . ' , .  . " . . .  , . , ,-  . I < < . . 



DEL. 180/90 f 1s. 06- . , 

parágrafo Único. 0 At3 de ~utnrizùção de Funclonamento fica contkL~iohi . . 
do ao cumprimento de todos os ihcisos do Art. 12, iegistrando-se com'rela - 1 - 

I cão ao Regimento Escolar a exisência do oprov&fão pi-éiiia pelo órgão.&n~><? i - a tente, sob a forma de Adendo, respeitado o prazo' previsto no 5 ' 3 9  do Arf. ' 
89 desta ~eliberação. :I Art. 16. A ampliação das instalações ou a implantação de novas séries 0 

do mesmo c u r s ~  em estabelecimento de enkino não caracteriza a'criação de - I 
Curso Novo, sujeitando-se, entretanto, a pronunciamento .db órgão 'próprio 

da SEE e aprovação de Alendo ao Regimento1~scÒlar, quandòrfor o caso e a 

verificação de instalações adequadas e corpo docente devidamente habilita - 
do. 

m t .  17. MD caso de Cursos Novos de natureza supletiva; pretendidos por 

estabelecimentos de ensinode 1Q e 29 Graus,autorizados 

consideradas as normas contidas nas Deliberações' deste-Conselho ,' 
ra o Ensino Supletivo. . f '  r 

I 

CAPITULO 111 
, 

1 . 1  DO RECONHECIMENTO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO I , 

a 

Art. 18. O Reconhecimento .é o ato pelo qual o Poder público confirma'. 
pelo prazo de dez anos, a autorização c;Acedida Para funcionamento do es- 1 

c *  - tabelecimento de ensino. I 
r .;'... . . . I . . .  . . : '  

..... -:.* 
, - .~arágrafo Único..! 0 Reconhecimento de :que &&ta o caput deste "~rtigo es . , _ c.: . . ........ 

s . .  . . . . . . . . . .  . . .  ... . , . I : -  .. I . . '  

- I  tende-se a. todos os: endereços da unidade dè &sino na ires :de abraiidência 
.de uq mesmo NEC. :. i . 

. ~ ,  .I > : .  . . .  . . ?. . , , / .  . ! .  . . . . . .  , . . . ,  i n . . ! .  . . : , , ,  i 

Art. 19. Todo estabelecimento d e  ens'ino, até 90 . . . . . . . . . . . . . .  (poyenta) dias. 

do termino do seu período de autorizaç,:~, sob pena de ter suspenso. . . > 5 ,  
, . - ' . ' ?  f . ,".. . . 

; ! *  : c. -. ,.. - 
.. . .  . . .  .!:; ; . . - .  y,;>-:!.;. , : - ! , . .  ::, , ; ! i  ,:: nhecimento. . .  - 

funcionamento, deverá encaminhar' ao órgão @róprio.'db'!~~~ o. pedido 

. , . . . , , , i -  . ;.. . . . .  : S . :  ? - . .  :iJi, 

Parágrafo Único. O pedido a que se @fere este arti-o será feito * pelo i 
- r -  .- 

Representante Legal da Entidade Mantenedora; af ravés ' de oficio, com as in 
fomagões relativas 5s melhorias ffsicae, inóbapóes bed&~~ica's intioduzi - 

- 

- das após a autorização e e anexação das cópias -86s' kkguintes documentos: 
A e .  

a) Atos Autorizativ~s de Funcionamento; 

b) Parecer e/ou ,Portaria de aprovação do Regimento Escolar e, ,quando for I 
8 .  

o caso, de AdenQos . . ao Regimento:. , . ,  .+ , .  : . , . .... . . . . 
. . . . . . . . .  . , .  I 

c) comprovação de comunicação ao órgão.competente dovalror da cobrança dos i 

encargos educacionais, na foyma de Legislação em.vigor; 
d )  comprovante de habilitação do corpo técnico-administrativo-pedagógico 

(Anexo 11) e do corpo docente (Anexo IV); 

e)'comprovante de remuneração do corpo docente de acordo com a lei; . . 
1 
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1.  . .. . 
. ' 5 )  conv~nio  de I n t r r c c i m p l e m e n t n r i d J d a ,  s e  houver, conforme o disposto nDs 

. . e' 
T ~ r t .  1 3  c 2 9 ;  

g )  cópis d~ ato const i tut ivo da Entidade Yantenedora do estabelecimento 

de ensino, com todas a s  alterações pgsteriores ao Ato Autorizativo, re  - 
gist radas  n 3  J u n t a  Comercial au no Reqistro d e  Pesso3s Jur ídicas;  

h )  comprov.mte de propriedade do imóvel ou contrato de l ~ c a ç s o  com'cess~o 

de d i r e i t o s  de uso para fdncionamento do,estabelecimento de ensino,por 
: . . . 

,prazo nunca in fe r io r  a 2 (dois)  ,anos, oii, ainda ,  qualquer outro docu- 
. . .  

mento de cessão de uso do imóvel, devidamente registrado. 

A r t .  20.  O Reconhecimento dos estsbelecimenkos deens ino  deverá se r  

. renovado periodicamente, de 1 0  (dez) em 1 0  (dez) anos. , , 

i; A r t .  21 .  Cabe ao Órgão competente da Secretaria de Educaça~ ver i f icar  
r <  í as condiç6es.dc funcionsmento da estabelecimento p i ra  a concessão do Reco 
-* - 

L . nhecimento -e de sua renovaçso. 
. . 

5 19. Para cumprimento do que dispõe e s t e  a r t igo ,  será  designada Comis 
- !  

são Verificadora, integrada obrigatoriamente pelo supervisor que stua jun 
, o ,  < -  

- 
I 

t o  à escola e ,  ,no mínimo, por mais dois supe rv i s~ re s  educacionais vincula - 
I 

-dos ao sistema de ensiho. I : . 
I .  5 28. Quando s e  t r a t a r  de estabelec'imento de ensino si tuado no ~ u n i c í -  

1 : @io do Rio de J,aneiro que ministre ,t3mb&I~ mino de19 Grp-:war,& bup&sDr  
1 ., , . . I-.  , .. -: ! Bducaclonal da SME/RJ que atua na 6kcolà comporá a ' ~Ómi&sãa verif  i&dora 

! - d e  que t r a t a  o parágrafo anter ior .  
I 

I 
I 

A r t .  2 2 .  A ~ o n i s s ã o  Verificsdora deverá apresentar, no prazo de 30(t~-in - 
/ " '  

t o )  d ias ,  o contar da data de sua desiqnaçéo, r e l a tó r io  conclusivo, enfl- 

f tizando-se os aspectos da dinâmica pedagógica e da formação profissional 1 ,  I 

i dos recursos humanos, junynda ao processo a Ficha de Dados Complementa - 
r e s  .(Anexo V I  ) . ., 

I A r t .  23. ~pÓs  a elaboração do , re la tór io  mencionado no a r t igo  anter ior ,  

$ - a proposta de Reconhecimento será  ?ubmetida à aprovaçzo do CorlSelho Esta- 
dual de Educação. - I 

5 18. O a to  f i n a l  de Reconhecimento será a p d i d ~  pe. Secretaxibde Dstaão de 
Educação, que dele  dará conheciment~ so Órgão pr6prio do MEC. 

§ 2 8 .  Caso não haja condiçSes para 'o  ~econhecimento, a Autorização de 

. . Funcionamento poderá s e r  prorrogada por mais 2 (dois)  anos, a c r i t é r i o  do 
Órgão competente e com base no parecer da ~ o m i s s ã o ' ~ e r i f i c a d o r a ,  cbniorme 

I ' 

o disposto no A r t .  2 1  e seus parágrafos. . i .  .. - .  I 

, - 
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1 5 39.,Esgotada 3 prorrogação referida no pnríyrafo anterior e naSkiip6+ i 

se de O estabelecimento continuar a nío apresentar condições indispen&vcis i 
I '  

ao Reconhecimento, o processo será enc3minhado ao C ~ n s e l h ~  Estadual de&: 

cac30, que, com base no p3recer d3 comissão Verificadora, decidirá soBre , 

a concess5~ de nova prorroaaçio ou suspensão das 3tiVid3des d3 institui - . 
cão. - I  

i 
I 

Art. 23. A ampliação dg estabelecimento de ensino com novos endereços I 

na área de abrangência do mesmo NEC, ou a autorização de cursos novos em . es - 
. tabelecimentos já reconhecidos não implica novo ~econhecimento da institui- 

cão. - 4 
. e 

~ k k .  25. A concessáo do Reconhecimento ou sua renolação náo 8esobriqa o 
Órgão pirÓprio da SEE, ou SFIE/RJ, se for o caso, de zelar pela observânc'.i- ' 
da qualidade do ensino ministrado, devendo o supervisor registrar e ccj 

i 
car aos seus superiores imediatos quaisquer alterações de ordem pedaq6gw-a f i. ! 
ou administrativa. 

5 19. Cabe, ainda, ao supervisor orientar a escola, em documento escri- I 
to, quantolãs providências que visem a sanar as irregularidades verifica - 
das. - 1 a ' ,  j 

5 29. O não atendimento às providências a que se refere o par6grafo $n- i 
$ . . J  

terior obriga o-i-su+erviçor 3 apresentar ,relat'&,io 
L I  I 3 

fato 33s Órgãos competentes, que emcregarão 

das atividades da instituiçao. 

cuperacão da escola e, se for o caso, iniciarão processo para a 

- 1 
CAPITULO IV i i .. - . * 

DAS DISPOS IC~ES CaRAIS E TRANSIT~RIAS :. I N 
A ?  . i , 
: I 

I 
Art. 26. Urna vez autorizado ou reconhecido o estabelecimento de ensino , : 

cumpre-lhe comunicar as modificações em sua organização e dinâmica de fun- 

cionamento ao órgão competente. I 
: , , h  

parágrafo Ünico. As alterscões propostas no Regimento ~scoiar nos i 
Adendas, quando aprovadas após início do anb. ou periodo letivo, -prevalece- I 
rão para o ano ou periodo seguinte, observariao as aut6ridades competentes 

os prazos que lhe serão determinados na presente ~eliberacão. 
d 1 I 

Art. 27. 0s estabelecimentos de ensino, no caso'de infraçáo dos disposi- 

tivos legais, desobediência 5s normas ba1gada.s pelo conselho ~stadual de 

~ducacão ou inobservância de determinaçdes das au~oridades~competentes, pg 
derão, ouvido o Conselho Estadual de ~duc3ça0, ter suas atividades suspen- 
sas ou encerradas, cabendo 30 órgão próprio da SEE, ou da SME/RJ, se for o 

I caso, tomar as providências c3bíveis para a efetivação da medida. 



§ 19. Cessadas ein de f in i t i vo  as  at ividades d ~ ~ e s t a b e l e c i m e n t o  de ensino, ' 

s e u s  arquivos serão recolhidos ao Órgão próprio da SEE-RJ ,  observando-se: 

visando-a, apondo e m  cada documento o v i s t o  necessário para que a mesma 

possa s e r  considerada legít ima; 

b) quando s e  t r a t a r  de encerra ucnto de at ividades de unidade escoiar  cuja 

mantenedora possua outros estabelecimentos de ensino, t a i s  estabeleci  - 4 
mentos poderão s e r  submetidos a regime d e  intervenção nos termos das nor - .! 

I 

mas vigentes. 
, . 1.' , : 

5 29.  A SEE deverá adotar mecanismos que impeçam que pessoas envolvidas i 
em processos de irregularidades que levem ao encerramento das atividades de 11 

 estabelecimentos de ensino, não demonstrando a idoneidade que as funções ra - 'J 
, querem, v o l t e m a  exercer at ividades na gestão de estabelébimentos de _ensino. i 

. .  J ' >  I 
a i 

A r t .  28. Para atender 2s condiçóes sócio-econÔmicas e cu l tu ra i s  do', con-i i 

t ex to  onde se situam, os estabelecimentos de ensino podem s e r  autorizados a 
O 
! funcionar com um dos segmentos do Ensinq d e  19 Grau, devendo i n s t i t u i r  gra- 4 
I 

dativamente todo o Ensino de 19 Grair':.na forma d a  1eqis.laçãq per t inente .  4 
I 

d 

5 19. Só haverá Reconhecimento de i n s t i t u i ç ã o  autorizada a ministrar-En- i 
. s ino  de 19 Grau quando todas as  08 (o i to )  s é r i e s  estiverem em funcionamento,/ 

ressalvando o d i r e i t o  das que já foram reconhecidas. I 
§ 29 .  Quando fo r  constatada a t o t a l  impossibilidade de atendimento ao es 

tabelecido no parágrafo primeiro des te  a r t i g o ,  o Conselho poderá, baseado - 1 
I 

1, P i l o  pronunciamento da  omissão de-ver i f icação em Parecer e s p c í f i c o  e não nos 
'I' '- mativo, autor izar  o Reconhecimento do estabelecimento. 

i 
I 

. A r t .  29 .  Todos os estabelecimentos de ensino' reconhecidos há mais de 1 0  1 
anos dev-erão s o l i c i t a r .  a ~enovacãó de ~econhecimento, logo que f o r  emitida 
a l e i  que reformulará o sistema de ensino. I 

. -  . i 
- 

A r t .  30. A Secre ta r ia  de Estado de ~ducaçao:  compete baixar os ato5 neces 
. . 

- 
s ã r i o s  ao cumprimento des ta  Deliberação, encaminhando-os ao Conselho Estadu - 
a1 de  Educação, para c iência .  

i 

. A r t .  31. Todos os prazos para i n l c i o  do funcionamento de' quaisquer t ipos 

de in s t i t u i cões  de ensino ou -9- cursos que as  mesmas 'ministraram, prE 

v i s t o s  em atos  normativos des te  Conselho, ficam ajustados ao estabelecido 

nos Artigos 2 9  e 59 des ta  Deliberacão. 
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Art. 3 2 .  0s estabelecimentos de ensino que receberam Ato Aut0rizat.v~. i 
concedido por Órgãos federsis serão considerados reconhecidos, estando 'su- 

jeltoB ao que estabelkce o Art. '20. 

Art. 33. S Ó  poderão expedir diplomas ou certificados e demais documentos : 
i 1 

escolares, os estabelecimentos de ensino cm funcibnamento regular, comprova - 
do pelo ato do reconhecimento ou da autorizacão em vigor. 

. <  I 

Art. 34. O NEC, ao tomar conhecimento do funcionamento de estabelecirnen 
- -  ! to de ensino não ùutorizldo pelos Órgão& dJ. SEE, deverá de imediato desig - 1 

nar Supervisores Educacionais para orientar o estabelecimento, dando-lhe 1 
prazo de 30 dias para sjustar-se ãs normas legais vigentes. I 

5 19. Decorrido o prazo previsto neste artigo, o NEC encaminhará 5- 
'- 

denadoria de Supervisão Educacional, para as providências cabiveis, 

rio do qual constem as providências adotadas pelo NEC e pelo estabelecimen- 

to. 

5 29. A designação dos Supervisores ~ducacionais a que se refere este' ar 
. I  - 

tigo não significar5 em nenhuma hipótese amparo legal para o 

do estabelecimento. I 
I Art. 35. 0s NECS deverso manter, para acesso ao público, reiado dos, és- I 

tabelecimentos autorizados e/ou reconhecidos na sua área de abranqência,com 

os respectivos cursos ministrad~s. 

I 

Art. 36. São objeto de normas específicas deste Conselho, no tocante" -4 
autorização de funcionamento: . %- 1 

I - 0 s  estabeleci3cntos de ensino mantidos pelo Poder público Estadual; 
, a  

. . . . .  I1 - Os estabelecimentos de ensino mantidos pelo Poder . . . . ~Úblico Municipal; I 
I11 - Os Cursos Supletivos; I 

- ., 
IV - Os Cursos de Educação ~r6-Escolar; I 

! .  . . V.: - 0s Cursos de ' Educ3ção Especial; 

VI - Escolas e Cursos Experimentais; 
VI1 - OS Cursos de ~orrnacão de Professores de l? a 4? série do 1Q :~rau e 

.. . . ,  . . de ~ s t ~ d o ~ ' .  . . Adicionais. . s I i 

. .. 7 

i ' ..?-* , , ' . . 1 
{ I  i '  . .  . . . . !  

. . 



' A r t .  3 7 .  0s a to s  especí f icos  des t e  Conselho que s e  refirnm 3 ~ u t o r i z a ç ã o  

d e  Funcionamento de quaisquer t i pos  de i n s t i t u i ~ õ e s  de ensino,  ou de quais- 

quer cursos quc as  nesmqs ministrcrn, prescindem dc a to s  pos te r io res  de ou- 

t r o s  Órgaoç da S E E .  

I 

A r t .  3 8 .  Aos estabelecimentos de ensino que deram entrada em seus pedi- 

dos de autorização de funcionamento ou de Reconhecimento, em da ta  an te r io r  

5 vigência des ta  DeliberaçZo, s e r5  facultado op ta r  pe lo  cu~pr imento  das e x i  - 
-. -- gências a t é  então em vigor ou i i j u s t x - s e  5 presonte D n l i b e r a ~ á o ,  no prazo i 

de 30 ( t r i n t a )  d i a s ,  a t ravés  de pet ição d i r i u i d a  ao Órg39 da SEE ou SIIE. ! 

Q 

r t 
-i - ~ s r z g r a f o  único. As escolas autorizadas no decorrer  do ano em curso, têm ' 

D - .".. 
,prazo de  90  d i a s  para adaptar-se,  no que couber, ã presente ~ e l i b e r a ~ ã o .  , . . 5 

$ 

A r t .  39. A presente Deliberação en t r a r á  em vigor na da ta  de sua publica- / 
ii ' ção, rev0yada a Deliberaçso n9 165/89 e demais d i spos i t i vos  que regulem de . 

1 

; forma diversa  a  matéria contida nes ta  Deliberação. 

- c o ~ c ~ u s k o  DG P L E N ~ R I O  

A presente  Deliberaçâo f o i  aprovada por mais d e  2/3 do plenár io ,  indepen - 
dendo, po is ,  de homologaç~o do s e c r e t á r i o  de Estado de ~ d u c a ç ã o ,  nos termos 

do A r t .  99 da Lei n9 1.590, de 18 de dezembro de  1 9  9.  

\ -/ SALA DAS SESS~ES, no Rio de Jane i ro ,  em 04' de & 
r - LL de  1990 .  

ROBERTO GUIYARÃES BOCLIN 

Vice -Presidente 



ÉXCELENT~SSIMO SENHOR SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇAO 
(& SECRETARIO MUNICIPAL DE E D U C A Ç ~  DO RIO DE JANEIRO) . 

J 
,I 

Representante Le- 

gal  do (a)  , F.';in- 
(Denominaçao da Entidade Mantenedora) 

tenedor do (a) , si- /' 
. tuado (a)  no (a)  

17-C (Endereco do Estabelecimento de 'Ensino) 
, pertencente 

t 
(OU) E/ DEC,vem requerer 

digne conceder autorizagão para tuncionar com 
(Ensino de 19 e ' 

4' 

na forma do disposto na ~eliberação n0 - do 
' ' 7. Grau) .--- . - 

L 

'C6nselho Estadual de ~ducação, para o que junta a documentação exigida. ---@j 
M 

. . , . .  , . . .  . .  < r -  , . 
1 - I . .  . - .  , 

. . 5 

Neste ato, assume o . comprqisso . . ! S . ;  . ... 'de , L!. cyptir- . . ,,!.. . . '  i* :. :\. 9 ,s .  praros, previstos 
i . ,  .. . !  I '  . .  . .  

, .  

-pela legislapão vigente no que. concerne ao. cumprimento das . . .  axig8Fdias é, de - ;I 

clara qje é do seu conhecimento que o Estabelecimento de Ensino só poderá 
funcionar após a expedição do Ato ~utorizativo, não podendo 

de alunos, nem expedir qualwer documento. 

N. Termos 

P. Deferimento 1 i 

(data) 

(assinatura) 







EREÇO : - - 
resentante Legal: 

Declaro que constam do sistema de escrituração escolar e arquivo dest.3 estabelecimento de ensino, vi- ... 
do a assegurar a verificação da identidade de cada aluno e da regularidade e autenticidade da sua vida es- 
a r ,  os seguintes element~so 
l i v r o ,  ou outra forma adequadz de assentamento para registro da matrículí, de que deverão constar os seguin -j-.. - 
t e s  dados: - ncmo, f i l iaçãc ,  n0 da cgdula de identidade, sexo, data e local le nascimento e residência do aluno; - 

~ - nome, nacionalidade e profissão do responsável pelo aluno; 
- sé r ie  GU nívei equivalente ao regime de matrícula por d i s c i ~ l i n ~ ;  

l ivros ,  ou autra forma ae?quaia de assentamento, de acordo com as normas r,zgimentais da escola, relativos à ? . .  
verificaçáo de a~roveitame..ito, promoção dos alunos, para registro dos dados fundamentais da vida escolar; . - 
r e g i s u o  dá vida- escolar dg ..o.. l e t i v ~  em- curso ,. no. ~ $ á s i q  ;!e classe, que mderá se r  f e i t o  em l ivros OU f i- .. 1" 
cha, para a anota-çãó de ápiov~ifiiment6; dõ desenvo1bimerlto ao ptogramá e d l  freqfiência quotidiana dos. alu- . v  

nos ; 
pastas ou envelopes individuais, em que serão arquivados os documentos de cada aluno, entre os quais neceç- . . . .  . 
sariamente: - ficha ou fcnaulário com nome e azfil iação do aluno; - çerti9ao de nascimento ou documento equivalente, em cópia* 

. - ficnas rndividuais_dos anos escolares cursados, com registro mensal ou bimestral do apro - 
veitamento e freqfiencia; 

- 
- histórido escolar de alunos transferidos com resultados f ina is  e freqQênc;la,'ano a ano; . - 

1 impressos ou 'papel timbrado para: 
- c=rtificados d( c>nclusão de ano escolar, em que se  indique o plxno curricular do estabelecimento, ,-::- 

c2m o hist6rico * ~ c o l a r  do aluno e respectiva carga horária; 
- c a r t i f i c a d o  ou diplomas de conclusão de curso; - czrkL=es, atestldos e correspond6ncia; 

l i v ro  para reqistro de dipl~mas e certif icados de 29 Grau. 
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